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AUTORIZAÇÃO PARÂ CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA
SILVESTRE N'167/2023

LOCAL DE RESGATE: Rua Acará n' 350, Bairro: Distrito lndustrial I, Município de
Manaus-AM.

DESCRIÇÃo DA ATIVIDADE: Resgate, salvamento, tÍansporte e destinação de fauna
silvestre, durante realização de supressão vegetal.

oesftxaçÃO DOS ANIMAIS: Local de solrura dos animais: mata adjacente ao local de
supressão vegetal. Animais que necessitam de atendimento médico-veterinário serão destinados à

Shalako Chagas, situada na Avenida Tancredo Neves, 302 - Parque l0 de novembro, Manaus -

AM, (Carta de Aceite - Fl. 332), e informados no Relatório de Resgate da Fauna Silvestre.

eeulpn rÉcxrce:

EQTJIPE FoRMAÇÃo ID. CONSELHO CPF

Thiago Mattos de
Araúio Lima

Biólogo 073592/06-D 698.945.402-44

Lucian Veras
Canto

Biólogo t 19 .442/06-D 003.770.812-0-5

PETRECHOS: caixas de contenção; sacos de pano; puçás; gancho para ofidios e luvas de raspa. cordas.
cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTOR|ZIÇÃO: 12 meses a psrtir ds d8tâ de emissâo.

Manaus-AM.

lson Souto un tor .luliano Marcos Vale te de Souza
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twitter.com/lpaamAM l
instagram.com/@ipaamâm
Íacebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br
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INTERESSADO: ROYAL MAX DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ENDEREÇo pAR{ connrspor\oÊ,lctl: Rua Acarâ n' 350, Baino: Distrito lndustrial I, Municipio
de Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 05.326.555i0001-41 INscRlÇÃo ESTADUAL:

FoNE: (92) 2125-8080 I F^x': (92) 98206-2022

PRoCEsso No: 0090 I 212023 -5 I

Tipo: Fauna Silvestre

lrnNçÂo:

. Esla Autorizrçlo é compoía dê 7 iestnções e/ou condições consantes no veÍso, cujo nào cumprimentcr/atendinrento'
sujeitaná a sua invalidaçâo €r'ou as penalidades previstas em nomas.

. O üso irregular desla Arlorizaçlo implica na sua cassaçeo, bem como nas sançõês pÍevistâs nâ legislaçàot

. Esta Àüloriraçlo não contém emendas ou rasurasi

. Esta AütoÍlzaçIo deve permanecer no local dâ aÇâo pâÍa êfeito de fisaalizaçro



RESTRIÇÓES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÀO N' I67l202J

l. Qualquer eventualidade ou acidente duÍante a ação é de inteira responsabilidade do ioteressado,
deÍendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato oconido;

2. Esta Aüorização nâo permite: captura/coleta/transpoÍte./soltura de especies em área particular sem o
consentimento do proprietfuio; Captura/coleta/úansporte./soltura de especies em unidades de
conservação federais, estaduais, disüitais ou municipais, salvo quando acompanhadas da anuência do
óÍgâo administrador competente; mletâ d€ material biológico por tecnicos não listados nesta
autorização; exportação de material biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei Nô
13.123 de 20 de maio de 2015-

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
relacionados à fauna silvestre.

4. Apresenur o Relatório de Resgate da Fâuna Silvestr€ 30 dias apos o Érmino rla Supressão Vegetal
elaborado pela equipe que recebêu a Aúorizaçiro de resgate de Fauna ilustrado com imagans dos
resgates no local, informando a quantidade, espécies e destino dos animais resgatados.

5. Apresentã no prazo de 360 dias apos o recebimento da LAU de supressâo um relatório de

monitoram€nto da fauna silvestre no empÍeendimento.

6. ApÍesentaÍ no prazo de 60 dias apos o recebimento desta auttrizaÉo proposta de medidas

compensatórias para Saguirus bicolor (sauim-de-coleira), de acordo com a lN 02 de 201 5 do MMÂ"
7. DuÍante o processo de supressão ainda deverão ser resgatadas e destinadas a meliponicultores

cadastados, e facilitpr o acesso dos criadores, as mlônias de melipolíneos que oconerem no local de

acordo com o art. 7'da Resotução CONAMA 346 de 2004. ,


